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PODER EXECUTIVO
  
DECRETOS 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2917/2024, DE 
12 DE AGOSTO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que cria o programa REGULARIZA MACAU, 
visando dar regularidade fundiária aos 
imóveis urbanos e não urbanos do 
Município de Macau. 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° da 
Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 de 
setembro de 2021, que concede aos 

detentores do domínio útil o direito do 
resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a ser 
registrado no competente Cartório de 
Registro de Imóveis. 

 

Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua Coronel Feliciano 
Teteo, Nº 52, Porto São Pedro, neste 
Município de Macau, no Estado do Rio 
Grande do Norte, CEP 59.500-000, com 
uma área de 91,60 metros quadrados, 
mediante pagamento de 5% (cinco por 
cento) do valor venal, definido em R$ 
325,36 (trezentos e vinte e cinco reais e 
trinta e seis centavos), devidamente 
especificado na planta de localização 
anexa, tendo como beneficiária a Sra. 

FRANCISCA BENEDITA DE SOUZA, CPF 
938.200.204-97.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 
de Agosto de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

Prefeito Municipal  

 

APOSENTADORIAS 
 

Portaria n.º 022/2024-PREV Macau/RN, 
12 de agosto de 2024. 

 

Concede aposentadoria Especial. 
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O PRESIDENTE DO FUNDO DE SEGURIDADE 
SOCIAL DE MACAU/RN – MACAUPREV, no 
uso da atribuição que lhe é conferida 
pelo Art. 73, inciso XXXIV, da Lei 
Ordinária Municipal n° 1367, de 23 de 
junho de 2022, 

   

RESOLVE conceder a aposentadoria 
especial, com proventos que corresponde 
a integralidade da média de 80% das 
maiores contribuições, não podendo ser 
inferior ao valor do salário-mínimo nem 
exceder a última remuneração de acordo 
com o artigo 40, parágrafo 4º, inciso III 
da Constituição Federal, a IRAN GOMES 
DE MELO, a partir de 01 de setembro de 
2024, investido na função de VIGILANTE, 
do cargo de AUXILIAR OPERACIONAL, do 
subgrupo AOP3, CBO: 5-83.30, matricula 
nº 0007870-1, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura , com carga 
horaria de 40 (quarenta) horas semanais.  

 

PUBLIQUE-SE. 

 

JOÃO BATISTA BEZERRA FILHO 

DIRETOR PRESIDENTE 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

EXTRATO DO 3º ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 050/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

CONTRATADO: ACACIA SILVA BARBOSA 
MAIA, CPF: 807.305.314-49. 

OBJETO: O presente termo aditivo tem 
por objeto a continuidade, por 12 (doze) 
meses, do aluguel de 01(um) imóvel 
destinado ao funcionamento da Creche 
Tia Zélia de Miranda, no distrito da 
Cohab, em Macau/RN.  

VIGÊNCIA: 10 de agosto de 2024 a 10 de 
agosto de 2025. 

JUSTIFICATIVA: Considerando a 
continuidade dos serviços ora 
desenvolvidos no prédio locado; 

Considerando que o uso do objeto atende 
aos interesses da municipalidade; 

Faz-se necessária a continuidade dos 
serviços que versam o contrato ora 
aditivado. 

PELO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – 
JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUSA – CPF: 
130.986.084-04 – PREFEITO MUNICIPAL. 

PELO CONTRATADO: ACACIA SILVA 
BARBOSA MAIA, CPF: 807.305.314-49. 

Macau/RN, 09 de agosto de 2024. 
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